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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SETOR DE EXPEDIENTES DA CORREGEDORIA - EXPCGJ 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício-Circular Nº 555/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ
Teresina, 19 de setembro de 2023.

DIRIGIDO A TODAS AS UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 1º GRAU DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ
Assunto: Obrigatoriedade do uso do sistema Processo Judicial Eletrônico – PJE para o envio de atos
processuais aos Cartórios do Estado do Piauí - SEI Nº 23.0.000104658-6
 

Senhor(a) Juiz(a),
 

Cumprimentando-o(a), e em atenção à Proposta Nº 57/2023 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/JZAXLPRE/GABJAPRES2 (Id. 4683354), advindo do Juiz de Direito Auxiliar
da Presidência e Coordenador do Programa Regularizar, Magistrado Leonardo Brasileiro, direciono a
Vossa Excelência os autos do Processo SEI nº 23.0.000104658-6, para adoção das providências cabíveis,
acerca da obrigatoriedade do uso do sistema Processo Judicial Eletrônico – PJE, no envio de atos
processuais aos Cartórios do Estado do Piauí, bem como sobre o processamento da Suscitação de Dúvida
nos termos do Provimento Conjunto Nº 92/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE (4463948), que "  Dispõe sobre o
uso do sistema PJe pelas Serventias Extrajudiciais para procedimentos administrativos e recepção de
comunicações processuais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí".

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de elevada estima e alto
apreço.

 
Desembargador OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO

       CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Olímpio José Passos Galvão, Corregedor Geral da
Justiça, em 19/09/2023, às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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